
RESPOSTA À PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Birigui, 27 de outubro de 2.023.

À
LOGICA SEG

Sirvo-me  da  presente  para  informar  V.Sª  que  em  relação  aos
questionamentos efetuados ao Edital do Pregão Presencial nº 009/2.023, que objetiva a Contratação
de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  vigilância  e  segurança  patrimonial  nos
estabelecimentos educacionais da rede municipal de ensino da Secretaria de Educação pelo período
de 12 (doze) meses, podendo ser renovado se houver interesse da Administração, temos as seguintes
respostas, de acordo com a manifestação do requisitante:

Pergunta  :   Será  exigida  apresentação  de  garantia  para  participar  do
referido certame?

   Resposta: Não.

   Pergunta: Há empresa prestando o serviço atualmente? Qual o nome?
Resposta: Não. Trata-se de primeira contratação.

  Pergunta: Será necessário pagamento indenizado de intrajornada ou o
vigilante poderá se ausentar do posto para almoçar?

Resposta: O objeto do certame é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PATRIMONIAL NOS ESTABELECIMENTOS EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,
PODENDO  SER  RENOVADO  SE  HOUVER  INTERESSE  DA  ADMINISTRAÇÃO,
conforme Edital e seus anexos, inclusive Termo de Referência, portanto, todas as despesas e
custos  para  prestar  devidamente  os  serviços  devem  estar  inclusos  na  proposta  comercial
apresentada pela proponente (item d do item 7.11.1 do Edital).

  Pergunta: A Secretaria  teria  interesse em fornecer a  cesta básica aos
funcionários, considerando que é opcional, ou podemos tirar esse custo de nossas planilhas?

  Resposta: O objeto do certame é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PATRIMONIAL NOS ESTABELECIMENTOS EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,
PODENDO  SER  RENOVADO  SE  HOUVER  INTERESSE  DA  ADMINISTRAÇÃO,
conforme Edital e seus anexos,  inclusive Termo de Referência, portanto, todas as despesas e
custos  para  prestar  devidamente  os  serviços  devem  estar  inclusos  na  proposta  comercial
apresentada pela proponente (item d do item 7.11.1 do Edital).



Pergunta: Será necessário equipamentos como rádio ou detector de metal?
Resposta: O objeto do certame é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PATRIMONIAL NOS ESTABELECIMENTOS EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,
PODENDO  SER  RENOVADO  SE  HOUVER  INTERESSE  DA  ADMINISTRAÇÃO,
conforme Edital e seus anexos, inclusive Termo de Referência, portanto, todas as despesas e
custos  para  prestar  devidamente  os  serviços  devem  estar  inclusos  na  proposta  comercial
apresentada pela proponente (item d do item 7.11.1 do Edital).

Pergunta: Com relação a jornada de trabalho, questiono ainda se os dois
vigilantes atuarão em tempo parcial, onde 1 substitui o outro. A exemplo: 1 vigilante inicia as 6h e
sai as 12h e outro vigilante assume até as 18h. O mesmo ocorreria com o posto que inicia as 7h.

Resposta: Em relação às formas operacionais da prestação dos serviços
compete à contratada, desde que não descumpra as exigências editalícias.

Pergunta: É informado que serão alocados 2 vigilantes por unidade de
ensino, com isso, pergunto: ambos atuarão simultaneamente ou atuarão em escala de revezamento
12x36?

Resposta: Em relação às formas operacionais da prestação dos serviços
compete à contratada, desde que não descumpra as exigências editalícias.

Pergunta: O posto  das  7h  às  17h30 ultrapassa  a  carga  horária  de  44h
semanais, seria posto com horas extras ou o funcionário poderá tirar mais de 1h de intervalo?

Resposta: Em relação às formas operacionais da prestação dos serviços
compete à contratada, desde que não descumpra as exigências editalícias.

Renata Aparecida Natal Zago
 Pregoeira Oficial


